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Lei n2 229.

TIispõe sobre doação de distribuição de
energia elétrica.

o Prefeito Munioipal de ItapilÍna, no uso de S'WJJ3 1egata;

Decreta:

J\rt. lº- Fica o Chefe do rodar Executivo autorizado a ce-
der en oação, à Campa.n..1'l,a ll1nergética do Cea;cá - COZLCE, 130 metros'

de e1etrific ão na Vila são João - sede deste Município, 1.200 me-
tros de alta tensão nas 1ocoJidedes de Canto Verde, poço d.os Porcos
e CaJ., zona ruraJ. deste :Iunicípio.

Art. 22- E3ta Lei entrará era vigor na data de sua :public,!
cão, ravocudns na disposições em contrúrio.

Paço da Prefeitura Munici aJ. de ItapiÚIla, aos 07 de novea
bro de 1.990.


